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DECRETO N° 2.162/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“Estabelece procedimentos e prazos para a 

operacionalização de ações governamentais com 

recursos oriundos de emendas individuais impositivas 

para o exercício de 2022.” 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios/AL, Estado de 

Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 66, inciso III e XIX, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e prazos para 

operacionalização de ações governamentais com recursos oriundos de emendas individuais 

impositivas;  

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de garantir a efetiva entrega, à sociedade, dos 

bens e serviços decorrentes de emendas individuais impositivas, independentemente de sua 

autoria;  

 

CONSIDERANDO a prevalência dos princípios que regem a Administração Pública, 

previstos no art. 37 da Constituição Municipal, especialmente os relativos à legalidade, à 

eficiência e à publicidade na destinação de recursos do orçamento municipal; 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos e prazos para a 

operacionalização das emendas individuais impositivas no âmbito do município de Palmeira 

dos Índios.  

Art. 2º O regime de execução estabelecido neste decreto tem por finalidade 

garantir a efetiva entrega, à sociedade, dos bens e serviços decorrentes de emendas 

individuais impositivas, independentemente de sua autoria, bem como o controle da 

legalidade, a eficiência e a devida transparência da alocação do orçamento municipal.  

Parágrafo único. Cada vereador poderá propor emendas individuais impositivas, 

sendo que a metade do valor individualmente aprovado será destinada a ações e serviços 

públicos de saúde. 

 Art. 3º Os vereadores autores das emendas individuais deverão apresentar, via 

protocolo geral e encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de até 30 dias, após a 

publicação deste Decreto, as respectivas propostas atinentes às ações previstas, conforme 

modelo constante do Anexo I deste decreto, relativo a repasse a organização da sociedade 

civil, contendo as seguintes informações: 

 I - Identificação do autor da emenda e da organização da sociedade civil indicada 

com a justificativa pela sua escolha;  
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II - Indicação da Secretaria executora do objeto da emenda, bem como a dotação 

orçamentária oferecida para realizá-la; 

III - Razões que justifiquem a celebração da parceria; 

IV - Descrição completa do objeto a ser executado; 

V - Descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente; 

VI - Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela concedente e, 

se for o caso, a contrapartida financeira do proponente; 

VII - Cronograma de desembolso. 

§ 1º Para os repasses das respectivas emendas deverão as propostas serem 

encaminhadas conforme o modelo constante do Anexo II deste Decreto.  

 § 2º Recebida a proposta, via protocolo geral, a Secretaria Municipal responsável 

pela análise preliminar da proposta deverá se manifestar em até 10 (dez) dias úteis sobre a sua 

aceitabilidade ou não, inclusive, acerca do enquadramento da proposta ao limite previsto na 

Lei Orçamentária Anual vigente. 

 § 3º Aprovada a proposta, o processo administrativo será remetido à Secretaria 

da Fazenda para deliberação acerca dos impedimentos de ordem técnica, cronograma de 

desembolso, dotação orçamentária e de disponibilidade financeira do Município para o 

cumprimento da parceira, observado o exercício financeiro referente a aprovação das 

emendas. Em seguida, enviará para análise preliminar da Secretaria responsável pela ação 

proposta.  

§ 4º Sendo favorável o parecer, o Gabinete do Prefeito determinará a celebração 

do termo de parceria, conforme legislação aplicável à matéria, bem como a sua publicação no 

Diário Oficial do Município e o encaminhamento à Secretaria da Fazenda para prosseguir 

com o cronograma de desembolso aprovado. 

 § 5º Em caso de parecer desfavorável exarado pela Secretaria responsável, em 5 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento, o Gabinete do Prefeito notificará o vereador autor 

da emenda com as devidas justificativas amparadas na legislação. 

Art. 4º As Secretarias responsáveis pela operacionalização dos projetos, serviços 

e/ou bens a serem custeados pelos recursos advindos das emendas apresentadas na forma do 

art. 3º deste decreto deverão analisar as propostas apresentadas sob o ponto de vista técnico, 

opinando pela viabilidade ou não de sua execução.  

Parágrafo único. As ocorrências de impedimento de ordem técnica à execução 

da despesa e seus respectivos valores deverão ser comunicadas ao Gabinete do Prefeito, 

como:  

I - Incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade 

executora;  

II - Inadequação do objeto proposto às disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 

e suas atualizações, quando for o caso; 

III - Falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade desse valor com 

o cronograma de execução do projeto ou, ainda, proposta de valor que impeça a conclusão de 

uma etapa útil do projeto;  
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IV - Ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade 

institucional da entidade beneficiária, quando for o caso; 

V - Não indicação fundamentada de público-alvo pelo autor da emenda;  

VI - Proposta apresentada em desacordo com as normas estabelecidas neste 

decreto;  

VII - Desistência do autor da proposta ou da organização da sociedade civil 

indicada;  

VIII - Reprovação da proposta; 

 IX - Valor insuficiente para a execução da proposta;  

X - Outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.  

Art. 5º O Gabinete do Prefeito somente encaminhará, à Secretaria da Fazenda, a 

emenda individual impositiva que atender às exigências deste decreto, quanto aos 

procedimentos e prazos fixados, e desde que o formulário constante dos Anexos I e II deste 

decreto estejam devidamente preenchidos pelo vereador proponente.  

Art. 6º As Secretarias poderão editar normas complementares específicas, no 

âmbito de sua competência, para fins de execução deste decreto.  

Art. 7º Incumbe à chefia de gabinete do Órgão da Administração Direta a 

responsabilidade pelas tratativas relacionadas ao acompanhamento da execução das emendas 

individuais impositivas, na conformidade deste decreto. 

 Art. 8º Na hipótese de a análise preliminar referida nos §§ 2º e 3º do art. 3º deste 

decreto ser favorável à implantação da ação proposta, caberá ao Gabinete do Prefeito 

solicitar, à organização da sociedade civil indicada, quando for o caso, a documentação 

necessária à celebração da parceria, observado o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 

suas atualizações.  

Art. 9º Em caso de descumprimento, pelos vereadores, dos prazos necessários ao 

processamento das emendas, o Poder Executivo poderá remanejar os recursos de acordo com 

a autorização constante da Lei Orçamentária Anual.  

 

CAPÍTULO II 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados 

e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. 

Parágrafo único. Na hipótese de atuação em rede, caberá à organização da 

sociedade civil celebrante apresentar a prestação de contas, inclusive no que se refere às 

ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes. 

Art. 11. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da sociedade 

civil deverá apresentar relatório de execução do objeto, na plataforma eletrônica, que conterá: 
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I - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 

prestação de contas; 

II - A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de 

presença, fotos, vídeos, entre outros; e 

IV - Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando 

houver. 

§ 1 º O relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para 

avaliação: 

I - Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 

II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de 

pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do 

conselho de política pública setorial, entre outros; e 

III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

§ 2º As informações de que trata o § 1º serão fornecidas por meio da apresentação 

de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho. 

§ 3º O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá dispensar a 

observância do § 1º deste artigo e da alínea “b” do inciso II do caput do art. 17 quando a 

exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante 

justificativa prévia. 

§ 4º A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese 

de não cumprimento do alcance das metas. 

Art. 12. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das 

metas ou quando houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública 

municipal exigirá a apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter: 

I - A relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, 

que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; 

II - O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária 

específica, quando houver; 

III - O extrato da conta bancária específica; 

IV - A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 

V - A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 

VI - Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive 

holerites, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do 

fornecedor e indicação do produto ou serviço. 

Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do caput , a ser 

apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral 

da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada 

fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a 

duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da 

despesa. 
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Art. 13. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 12 será 

feita pela administração pública municipal e contemplará: 

I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das 

despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, 

conforme aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36; e 

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre 

as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente 

específica da parceria. 

Art. 14. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos 

documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do 

dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a 

apresentação da prestação de contas. 

Seção II 

Prestação de contas anual 

 

Art. 15. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a organização da 

sociedade civil deverá apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas previstas no plano de trabalho. 

§ 1º A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até trinta dias 

após o fim de cada exercício, conforme estabelecido no instrumento da parceria. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se exercício cada período de doze 

meses de duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução. 

§ 3º A prestação de contas anual consistirá na apresentação do Relatório Parcial 

de Execução do Objeto na plataforma eletrônica, que deverá observar o disposto no art. 55. 

§ 4º Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da 

parceria notificará a organização da sociedade civil para, no prazo de quinze dias, apresentar 

a prestação de contas. 

§ 5º Se persistir a omissão de que trata o § 4º, aplica-se o disposto no § 2º do art. 

70 da Lei nº 13.019, de 2014. 

Art. 16. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da 

produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando a parceria for 

selecionada por amostragem, conforme ato do Gestor da Pasta ou do dirigente máximo da 

entidade da administração pública municipal, considerados os parâmetros a serem definidos 

pela Controladoria-Geral do Município. 

§ 1º A análise prevista no caput também será realizada quando: 

I - for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da 

parceria no curso das ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51; ou 

II - for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante 

juízo de admissibilidade realizado pelo gestor. 

§ 2º A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do 

Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria. 
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§ 3º Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver 

evidência de existência de ato irregular, a administração pública municipal notificará a 

organização da sociedade civil para apresentar, no prazo de até trinta dias, Relatório Parcial 

de Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 12 e subsidiará a elaboração 

do relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

Art. 17. O relatório técnico de monitoramento e avaliação referido no art. 15 

conterá: 

I - os elementos dispostos no § 1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014; e 

II - o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, que deverá: 

a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e 

b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes: 

1. aos impactos econômicos ou sociais; 

2. ao grau de satisfação do público-alvo; e 

3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

§ 1º Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a organização 

da sociedade civil para, no prazo de trinta dias: 

I - sanar a irregularidade; 

II - cumprir a obrigação; ou 

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade 

ou cumprimento da obrigação. 

§ 2º O gestor avaliará o cumprimento do disposto no § 1º e atualizará o relatório 

técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso. 

§ 3º Serão glosados valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa 

suficiente. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do 

objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação: 

I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou 

inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e 

b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34; ou 

II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou 

inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e 

b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que 

trata a alínea “a” no prazo determinado. 

§ 5º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até quarenta e cinco 

dias, contado de seu recebimento. 

§ 6º O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório 

técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e 

avaliação. 
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§ 7º As sanções poderão ser aplicadas independentemente das providências 

adotadas de acordo com o § 6º. 

Seção III 

Da prestação de contas final 

 

Art. 18. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de 

contas final por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os 

elementos previstos no art. 11, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente 

de que trata o art. 52 da Lei nº 13.019/2014, e a previsão de reserva de recursos para 

pagamento das verbas rescisórias. 

Art. 19. A análise da prestação de contas final pela administração pública 

municipal será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na 

plataforma eletrônica, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas 

previstas no plano de trabalho e considerará: 

I - o Relatório Final de Execução do Objeto; 

II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração 

superior a um ano; 

III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 

IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 

Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das 

metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os 

efeitos da parceria, devendo mencionar os elementos. 

Art. 20. Na hipótese de a análise de que trata o art. 19 concluir que houve 

descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, 

o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a organização 

da sociedade civil para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, que deverá 

observar o disposto no art. 12. 

§ 1º Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a 

IV do caput do art. 12 quando já constarem da plataforma eletrônica. 

§ 2º A análise do relatório de que trata o caput deverá observar o disposto no art. 

13. 

Art. 21. Para fins do disposto no art. 69 da Lei nº 13.019, de 2014 , a organização 

da sociedade civil deverá apresentar: 

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado 

do término da execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, 

prorrogável por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da 

sociedade civil; e 

II - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, 

contado de sua notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável 

por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade 

civil. 
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Art. 22. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a 

decisão da autoridade competente e deverá concluir pela: 

I - aprovação das contas; 

II - aprovação das contas com ressalvas; ou 

III - rejeição das contas. 

§ 1º A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do 

objeto e das metas da parceria, conforme disposto neste Decreto. 

§ 2º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos 

o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário. 

§ 3º A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - omissão no dever de prestar contas; 

II - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou 

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

§ 4º A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação 

de que trata o parágrafo único do art. 18. 

Art. 23. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade 

responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a 

subdelegação. 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil será notificada da decisão de 

que trata o caput e poderá: 

I - apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, a qual, 

se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o recurso ao Gestor da 

Pasta ou ao dirigente máximo da entidade da administração pública municipal, para decisão 

final no prazo de trinta dias; ou 

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e cinco 

dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

Art. 24. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração pública 

municipal deverá: 

I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na 

plataforma eletrônica as causas das ressalvas; e 

II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da 

sociedade civil para que, no prazo de trinta dias: 

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 

inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou 

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do 

art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014 . 

§ 1 º O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter 

preventivo e será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo III. 
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§ 2º A administração pública municipal deverá se pronunciar sobre a solicitação 

de que trata a alínea “b” do inciso II do caput no prazo de trinta dias. 

§ 3º A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá 

ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria. 

§ 4º Compete exclusivamente ao Gestor da Pasta ou ao dirigente máximo da 

entidade da administração pública municipal autorizar o ressarcimento de que trata a alínea 

“b” do inciso II do caput . 

§ 5º Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea 

“b” do inciso II do caput serão definidos em ato do Gestor da Pasta ou do dirigente máximo 

da entidade da administração pública municipal, observados os objetivos da política, do 

plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

§ 6º Na hipótese do inciso II do caput , o não ressarcimento ao erário ensejará: 

I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e 

II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma 

eletrônica e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição. 

Art. 25. O prazo de análise da prestação de contas final pela administração 

pública municipal deverá ser fixado no instrumento da parceria e será de até cento e 

cinquenta dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto. 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, justificadamente, por 

igual período, não podendo exceder o limite de trezentos dias. 

§ 2º O transcurso do prazo definido no caput , e de sua eventual prorrogação, nos 

termos do § 1º, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

I - não impede que a organização da sociedade civil participe de outros 

chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e 

II - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 

sido causados aos cofres públicos. 

§ 3º Se o transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, 

nos termos do § 1º, se der por culpa exclusiva da administração pública municipal, sem que 

se constate dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, não incidirão juros 

de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi 

emitida a manifestação conclusiva pela administração pública municipal, sem prejuízo da 

atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

Art. 26. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil serão 

apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

I - nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 

seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 

subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo 

de que trata o § 3º do art. 25; e 
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II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da 

sociedade civil ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da 

execução da parceria; ou 

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de 

que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da 

administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 25. 

Parágrafo único. Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, 

acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por 

cento no mês de pagamento. 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 27. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei nº 13.019/2014 , e da legislação específica, a administração 

pública municipal poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária; e 

III - declaração de inidoneidade. 

§ 1º É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data de 

abertura de vista dos autos processuais. 

§ 2º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando 

verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da 

parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não 

se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade 

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública municipal. 

§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil 

de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 

entidades da administração pública municipal por prazo não superior a dois anos. 

§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade 

civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir a administração 

pública municipal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

§ 6º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de 

inidoneidade é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 



Terça-feira
13 de Dezembro de 2022
12 - Ano X - Nº 5206 Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUVBQUMWRUYYMEYYMTI3RD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

Art. 28. Da decisão administrativa que aplicar as sanções caberá recurso 

administrativo, no prazo de dez dias, contado da data da ciência da decisão. 

Art. 29. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de 

declaração de inidoneidade, a organização da sociedade civil deverá ser inscrita, 

cumulativamente, como inadimplente no SIAFI e no SICONV, enquanto perdurarem os 

efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Art. 30. Prescrevem no prazo de cinco anos as ações punitivas da administração 

pública municipal destinadas a aplicar as sanções previstas neste Decreto, contado da data de 

apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de noventa dias a partir do término 

da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. 

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato 

administrativo destinado à apuração da infração. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CELEBRAÇÃO 

 

Art. 31. Além da apresentação do plano de trabalho, a organização da sociedade 

civil selecionada, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do 

caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 

da Lei nº 13.019, de 2014 , e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 

trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 

exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014 ; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar 

que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 

objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 

podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 

pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam 

dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento 

de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 

emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 

políticas públicas; ou 
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f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da 

sociedade civil; 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, 

conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 

CPF de cada um deles; 

VIII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil 

funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com 

informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 

previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014 , as quais deverão estar descritas no documento; 

e 

X - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a 

existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de 

contratar ou adquirir com recursos da parceria. 

§ 1º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 

independe da capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de 

bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o 

cumprimento do objeto da parceria. 

§ 2º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos 

incisos IV a VI do caput , as certidões positivas com efeito de negativas. 

§ 3º A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos nos 

incisos IV e V do caput poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar 

de Informações para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 

§ 4º As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar as 

certidões de que tratam os incisos IV a VI do caput que estiverem vencidas no momento da 

análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

§ 5º A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus atos 

societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver. 

Art. 32. Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da 

sociedade civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar declaração de que: 

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública Municipal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 
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II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 

da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública municipal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 

pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 

privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 1º Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo 

estrutural à organização política do município que exerça atividade típica de governo, de 

forma remunerada, como Prefeito, e seu respectivo vice, Secretários Municipais, Vereadores, 

membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 

§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os 

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 

Art. 33. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados 

nos termos dos art. 31 e art. 32 ou quando as certidões referidas nos incisos IV a VI do caput 

do art. 31 estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem 

disponíveis eletronicamente, a organização da sociedade civil será notificada para, no prazo 

de quinze dias, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria. 

Art. 34. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 

celebração de parcerias, a administração pública deverá consultar o Cadastro de Entidades 

Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - Cepim, o Siconv, o Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 

Federal - Cadin para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida 

celebração. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais  

 

Art. 35. Deverá a Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo de 15 (dias) úteis a 

partir da publicação do presente Decreto, estabelecer, por meio de portaria, os procedimentos 

e prazos para operacionalização das emendas individuais, os impedimentos e superação de 

ordem técnica, em atendimento ao disposto nos arts. 166, §§ 9º a 20, e 166-A da 

Constituição, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 e da Lei Orçamentária Anual de 2022. 
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Art. 36. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 13 de dezembro de 2022 

 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA  

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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ANEXO I 

(Art. 3º do Dec. nº 2.162/2022) 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REPASSE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR 

Nome do Vereador autor 

da emenda: 

 

2 - SECRETARIA E DOTAÇÃO OFERECIDA NA LOA 

Secretaria responsável:        

Objeto a ser realizado:        

Dotação oferecida:        

Valor oferecido:        

3 - DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Razão Social:         

Endereço:        

Bairro:        

CEP:        

Cidade/UF:        

Telefone:        

CNPJ:        

Site Oficial:        

Email Corporativo:        

Justificativa de escolha da entidade: 

 

 

4 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome:   

CPF:  

Telefone:  
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Celular:  

E-mail:  

5 - OBJETIVO DA AÇÃO PROPOSTA, JUSTIFICATIVAS E METAS 

Objetivo geral Definir claramente o objetivo geral do projeto, ou seja, aquilo 

que se pretende alcançar. 

Justificativa A justificativa é a resposta do porquê da realização do projeto e 

a razão pela qual é importante apoiá-lo. Abordar as origens dos 

problemas e suas consequências, as alternativas para solucioná-

las (medidas práticas) e o resultado pretendido com a 

implantação do projeto. Informar sobre a existência de outros 

parceiros na execução do projeto. 

Metas e resultados Meta é a quantificação do objetivo. Estabeleça as metas a serem 

alcançadas pelo projeto e, para cada uma delas, um ou mais 

resultados esperados. Atentar para que tanto as metas quanto os 

resultados estejam de acordo com o objetivo geral proposto e 

com a justificativa apresentada pelo projeto. Por exemplo: se o 

objetivo geral do projeto for "aumentar a renda das famílias", a 

meta poderia ser "aumentar a renda familiar em xx% ou em R$ 

xx até o mês xx e o resultado seria “renda familiar ampliada” 

6 - PÚBLICO-ALVO 

Descrever os aspectos sociais, econômicos, culturais etc., do público-alvo participante. 

Especificar se o público pertence aos segmentos: mulheres, crianças, adolescentes, 

quilombolas, assentados, catadores, indígenas, etc. Informar também a quantidade de 

pessoas que se pretende atingir com a execução do projeto 

7 - CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO - 

(Valores em R$) 

PERÍODO RECURSO 

PREFEITURA 

RECURSO 

PROPONENTE 

OUTROS 

RECURSOS 

TOTAL 

MÊS 1         

MÊS 2          

MÊS 3         

MÊS 4         

MÊS 5         

8 - PLANO DE APLICAÇÃO 
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ITEM RECURSO 

PREFEITURA 

RECURSO 

PROPONENTE 

OUTROS 

RECURSOS  

TOTAL 

1 - Despesa com 

Pessoal e 

Encargos Sociais 

        

2 - Material de 

Consumo 

        

3 - Contratação 

de Serviços de 

Terceiros 

        

4 - Aquisição de 

Equipamentos 

        

5 - Outros         

TOTAL         

9 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Descrever outras informações complementares para a execução da parceria. Caso seja 

necessário, inserir anexos. 
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ANEXO II  

(§ 1º Art. 3º do Dec. nº 2.162/2022) 

 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA UNIDADE EXECUTORA 

DO PODER EXECUTIVO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR 

Nome do Vereador autor da 

emenda: 

 

2 - SECRETARIA E DOTAÇÃO OFERECIDA NA LOA 

Secretaria responsável:  

Objeto a ser realizado:  

Dotação oferecida:  

Valor oferecido:  

3 - DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Objetivo geral Definir claramente o objetivo geral do projeto, ou seja, 

aquilo que se pretende alcançar. 

Justificativa A justificativa é a resposta do porquê da realização do 

projeto e a razão pela qual é importante apoiá-lo. Abordar 

as origens dos problemas e suas consequências, as 

alternativas para solucioná-las (medidas práticas) e o 

resultado pretendido com a implantação do projeto. 

Informar sobre a existência de outros parceiros na execução 

do projeto. 

Metas e resultados Meta é a quantificação do objetivo. Estabeleça as metas a 

serem alcançadas pelo projeto e, para cada uma delas, um 

ou mais resultados esperados. Atentar para que tanto as 

metas quanto os resultados estejam de acordo com o 

objetivo geral proposto e com a justificativa apresentada 

pelo projeto. Por exemplo: se o objetivo geral do projeto for 

"aumentar a renda das famílias", a meta poderia ser 

"aumentar a renda familiar em xx% ou em R$ xx até o mês 

xx e o resultado seria “renda familiar ampliada”  

4 - PÚBLICO-ALVO 
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Descrever os aspectos sociais, econômicos, culturais etc., do público-alvo participante. 

Especificar se o público pertence aos segmentos: mulheres, crianças, adolescentes, 

quilombolas, assentados, catadores, indígenas, etc. Informar também a quantidade de 

pessoas que se pretende atingir com a execução do projeto 

5 - CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA PROPOSTO - (Valores em R$) 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 

     

6 - PLANO DE APLICAÇÃO - (Valores em R$) 

Despesa com 

Pessoal e 

Encargos 

Sociais 

Material de Consumo Contrata

ção de 

Serviços 

de 

Terceiro

s-Pessoa 

Jurídica 

Aquisiçã

o de 

Equipam

entos 

Outros 

  

 

 

   

7 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Descrever outras informações complementares para a execução da parceria. Caso seja 

necessário, inserir anexos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


